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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

3° TERMO ADITIVO

REAJUSTE (ÍNDICE)

CONTRATO N°347/2021

INEXIGIBILIDADE 35/2021

Liz Serviços Online Ltda
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Itapema/SC, 10 de Novembro de 2023.

À

PREFEITURA MUNICIPAL

BANDEIRANTES-PR

Cumprimentando-os cordialmente, notificamos nosso interesse em aditar o valor,
visando o reequilíbrio econômico-financeiro de acordo com a Cláusula Sexta do

Contrato de n° 347/2021 ao gerenciamento dos atos oficiais.

O valor será reajustado a ordem de R$ 2.745,90 (dois mil setecentos e quarenta
e cinco reais e noventa centavos) por trimestre, com faturamento a partir de
18/11/2023.

Sugestão para nova forma de pagamento: O valor poderá ser pago em Parcelas
Semestrais e sucessivas no valor de R$ 5;491,80.

Seguem anexo as CNDs atualizadas.

Sendo o que se apresentava, por ora, colhemos da oportunidade para mais uma

vez externar protestos de sincera consideração e magno apreço.

Atenciosamente,

<DJí.

OZ SERVIÇOS ONLINE
03-725.725/OOOX-35

Rua 240, ns 400 - Sa>a02- SVteia Praia
ttapema - SC / 88.220-000

(47) 35X4-5600

LTZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001 -35

Rua 240, n" 400, Saia 02 LeisMunicipais- 88220-000 Itapema - SC
www.leismuniciDais.cotii.br - Fone/fax (47) 3514-5600
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Municipais

bdces e Cálculos na VUeb

Valores Informados Para o Cálculo

Valor Nominal R$ 2.619,68

íIndexador IPCA (IBGE)

Metodologia Critériomês cheio.

Período da correção Novembro/2022 a Novembro/2023

Valores Calculados

Fator de correção 365 dias 1,048192

Percentual correspondente 365 dias 4,819246 %

Valor em 01/11/2023 R$ 2.745,93

LTZ SERVIÇOS ONLINE LTD.A - CNPJ ()3.725.725/0()0l-35

Rua 240, n“ 400. Sala 02 LeLsMunicipais- 8S220-000 Itapenw - SC
www.leismuniciDais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de
Direito Público, com sede na

/OOOl- , neste ato representado por seu Prefeito Sr.
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, n° 400, Sala 02, Itapema/SC, inscrita no CNPJ
sob n® 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do dominio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato
representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado,

portador do CIC n° 181.488.089-53 e da cédula de identidade n° 220.562, de ora em diante denominada

simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR contrato original de n° / ,

cujo objeto consiste na SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO,
COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO, COM INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS

PESQUISAS REALIZADAS NAS MUNICIPAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Sexta do

contrato original, decidem reajustar o valor que será considerado a partir de xx/xx/xxx, a quantia de R$
XX.XXX,XX (reais), podendo ser pago em Parcela Única Anual até 90 dias após o dia de início da
vigência, ou em 04 (quatro) parcelas trimestrais de R$ XXX,XX (reais). Tais valores serão reajustados
anualmente de acordo com o IPCA (IBGE) ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier
oficialmente substituí-lo.

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias,
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

, Pessoa Jurídica de

/ , inscrito no CNPJ sob

, de ora em dianten“

(_),_de de 2023.

CARLITO MELLO DE LIZ

LIZ Serviços Online Ltda.PREFEITURA MUNICIPAL

Testemunhas:
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n°. 104/2023 -LLC.

Bandeirantes, 10 de novembro de 2023.

ministração, venho por meio deste
fevo n". 347/2021, de prestação de

rnsolidação e compilação das leis do

Ao Sr. Secretário de,

solicitar a renovação do contrato admini

serviços de gerenciamento, publicação.
Município de Bandeirantes. A

Sem mais^ara o mesmo, renovo meu protesto de estima
de consideração.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Ao Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

1

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa, Postal n”. 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 -

e-mail: juridico@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-4 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de novembro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Em atenção ao Ofício N° 140/2023, recebido em 16/11/2023, da Assessoria Jurídica,

encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo para: REAJUSTE DE ANUAL DE VALOR, CONFORME CLAÚSULA SEXTA DO CONTRATO N°

347/2021, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGILIDADE N° 35/2021, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de novembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: REAJUSTE DE ANUAL DE VALOR, CONFORME CLAÚSULA SEXTA DO CONTRATO N°

347/2021, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGILIDADE N° 35/2021, COnforme documentOS em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosama

RAFAEm^ifirRIQUE ENEAS MARINHO

SECRETÁ^O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paranáilâ?

Bandeirantes, 17 de novembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REAJUSTE DE ANUAL DE VALOR, CONFORME CLAÚSULA SEXTA DO

CONTRATO N° 347/2021, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGILIDADE N° 35/2021, conforme

documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

2.

3.

4.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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CONTIUTO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSPLIDAÇÃO /
COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO

CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERÍ5IONAMENTO DAS ALTERAÇÕES),

INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LÉIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS E LINK

DE CONSULTA DIl^TO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS

MUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE LEGISLAÇÃO DA AMERICA

LATINA, COMPl^ENDENDO REALIZAR PESQÜIS/VS EM MAIS DE 6 MILHÕES DE NORMAS

MUNICIPAIS E ESTADUAIS.

INEXIGIBILIDADE N" 35/2021

CONTRATO N“ 347/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA IVÍÚNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR; Pessoa JüríaÍG^ de Diréiio

Público Intenio, com sede na R.iia Frei Rafael Proncr, 1457. Centro, inscrita iioÇNpJ sob n“ 7ô.235.753/0()01 -

48, iiestê ato representada por .seu Prefeito Municipal Sr, JAELSON RAiVIALliO MAT^FA, bràsileiro, casãdò,

residente,e dprniciliado nesta cidade de Bandeirantc,s PR, portador da Ccdulu de f^éntídade RGii'’ 3.348,‘/34-
0, expedida pèlá Secretaria de listado de Segurança Pública do Paraná e inscrito nò Cadáslro dè Pessoas Físicas

do Ministério da Fíizcnda sob 0 n“ 486,661.579-68 c a

eONTR.4TADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direho PMvado, com Rua

240: n“4ü0. Sala 2, ítapema/SC, iít^ta jÚp ÇNPJ sdb # 03,725,725/0001-35. pòftadora dos dij^jtos ;do
domínio LeisMunicinais.coin.br. neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO
DE LIZ. brasileiro, maior, casado, portador do ClC if 181.488.089-53 c da cédula de identidade n" 220.562.

FÜNDAM^TO LEGAL: INEXipBILIDADE DE LICITAÇÃO; noatepTipsdp lncisoíl, dp Art. 25, dá

l..ei if 8'i6é6/^3;e demais alterações..

E

CLÁUSULA PRIMEÍRA
DOOBííETO

CõiiStitiil õbjetò dò pfeSénte còntrâtõ õ servíçõ íéeniep espccializadò dé gcrehciàméritp, püblicáção,
cpnsolidãçSo; e cprapllaçlp dos Atos Oficiais do fâunicipip. cpmpreendendG:

l.í. implaníaçao e jgiibiiça#p pnljne do cGmpêrKlío-#®ÍA^í^íSí‘- dps AíosiQliçiais de efeiip externo

(l.ei Qígâniea. Leis Complemetitáfes, LelSrOrdiíVârias)i eni árqiiiMsiho dé te,Kto editável (litml) c
imageiu:(pdf);
Í .2. Atualização dpSvAlps Oficiais expedidos pelò Município durante a vigência cPiitratíiaí;
1.3. liidcxação das nòrntas mcncipniidas irã íntcgi*a dos textos: relacionar p irilefligár todá .législaçüo
municipal, esíadu.íl e federaí quando menéionada.s déntro do próprio texto das norittas municipais, pefniitindo
acesso imedíâto através de único: cliqúc;
1.4. Gon.spíídaçno por dentro dp texto: mapeamento c integração de todás ás álleráções é/pu revpgáçõe.s cm
determiúádb AtoNormátivò, dadas por oúifasoormas, facilitando a idemifieãçàò dás respeetiyâs áííèráçõcs c
revogações existentes:
1.5. Compilação: visualização do texto,vigente (átiiái) ilallíófmá èòhsüitadá, sem redações áólenófes que já
leriliám sido alteradas e/ou lovogadás;

I

H J-ivi RálacI ártíiicr 1,437 Gjc; Poslnl 281 Glil’ 8(336()tU)0 W;: 4a4542-4325:í4-rmaiií licÍtaciio@bandeirui)tcs;p r.g«Lbr tNPJ 7í)yÍ35;753/á0ü I -4S
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PREFEITURA MUNICIPAL, R® lANBEIRANTES

BSTADÍOD0PAEANÃ

il ;6. Vcírsiònímento dás normns; cfiáç3d dF^ pcrniiiiiido d acesso a ínlcgr.T%
etp versões específicas do conteúdo eiR decermihado riiomçniOvdescünsiderando as níodifiGações posteriores
à data selecionada,’

1.7, Publiçaçrio c pesquisa de documentos adminisrratm>s^^^d efèiio íntemo, com possibilidade de acesso
exclusivo e restrito aõsíservidqres mun icipais;
1,8. Áeesso ejielusiyp a jttanço de dados - pesquisa Naçioiiaí compreendendo mais de: 6 milhões de
normas Múnicipáis e-Èstadusiis;, chi üm único âmbièrite dèipesquisa, por meio de contás individualizadas
aps scryiddres aruniejpais; ;
1.9. Acesso ã canáí de hotíciás/ntatcrlás sObfe lê críadásvenr todb territónO:hacibiíáh
l.iO; A,cesso;às ferramenta^s párá ao0*hPOh!l0men|o e nbdfi<:açSe.s portcrnios espccÍRco.s, ein tempo real,
ácerca de hbvas Nonõás dispbnibiliididás hb bàhcGdc dádbSjpOií qíiaisquer mühicípibs ihiegradbs^h
LeiáMunicipai.s:

normas

CLÃXiSXJLA SEGUNDA
ms GAtóéÊafRÍSfÍGÁ§ StéllMl

2. Compreendem áS/bar£iétePÍsticas mínuTtas do sistema:

2,1. Acesso ao sistema de;legislação ntuiricipai,através do site L.eisMLiiiiciOais.eom.br e link dircGlOnadu ao

wèbMte oficiai da CONTRATANTE; cm mehü específico *‘LEÍS MUNICIPAÍS’*. por ntejb db ;sóguinle
endereço eletrônico (URL): https://\v\yvY.|eisniunic:ipais.com,b r/prclluturíi/pr/bandelranies
2.2. Aeèsso ao sistema de legislação niünicipal pòr meio de Smartphones/Tablcts via aplicativo tnol)dc;
2.3.1’ormatação e disponibilizaçào das Nonnas:|e efeito extenu)çonfonne padrões cstabcleeidps peja Técniça
Legislativa {Lei Címplcuuúííár^edéi-alih^MfíMs e Decrelo 9U9I/2017)-.

2,4, Sistema de pesquisaque penriile realizar buscas: astrhdnéadas, dc foi-ma separedá ou conjunfamente.
,pOf:

2.4.1 - Período de Tempo:
2.4.2 - Palavras-chave na emehtá e/OÚ íntegra;
2.4.3 - Número do Ato; r

2.4.4 - Normas em vigor;
2.4.5 - Normas revogadas;
2.4.6 - Normas revogadas tacitamente;
2.4.7 - Normas com vigência esgptãdâ:
2.4.8 - Normas declaradas inçonstiiucionáls:

2.4.9 - Normas repristinadas;

2.5. Çaíegorização das normas por temas/assuntos específicos:
2i6. O resultado da busca efetuada has lçis;mtinicipais deve apre.sentar âs Leis EStáduàis do respectivo

Estado do iVlunicípioícniiUni iinicoíaníbiente de pesquisa, conlormc termGs/palayras utilizadO.sna pesquisa;.
2.7i Dá.siíbbard gerèhclárexcIú.sivo é individual para o corpo técnico da CGnITRàTANTE. permitindo:
2,7,1 - Salvar número ilimitado dc normas consultadas dc quaisípicr muiiicípios efeu esíados denlm do .si.stema:

2.7.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas:

2.7.3 - Acessar relatonq dc normas laMpies do,seu município no bahéòOè;dad0.s’

2.7.4 - Acessar eriatôrib db iheonsisiêoejas localizadas durante,a eonsoiidação i||a!legisiaçã0;
2.7.5 - Acessar réràtôrib dç léis qüç heéessitám de regulainenthçàb;

2.7,6 tJ\Gessar relatório dc normas; majS'acessadas:

2.J/7^ AcessatSrelatório de quahtídáde dê acessos à legisraÇãó;;

,28l:ÇEI* 8fi360U00'T^i;: 13 3M2í4525>;E-t)tAií^ íinií!ãiD@bTOde |í:an|cS;pr.griy.hr t:Ni;j 76:23^753/0001-^IKR l;rci ltalii4 l’t«<'*-rI457>Cxv l?t
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FKliaiTim RTONICIPAL DE BANDEIRANTES
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2.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício; /

2.7.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exereíçip:; y; |
2.7.10 - Acessar relatório com quaniifiçação e discriminação dos Atos publicqdpSi por íiüfnero, tipo e d|tá de
dispoiiibllização no sistema;
2.7.1 l - Publicar, em foriPáto .pdr{DÜ as normas e

poderão ser consultados de forma interna no S;istcma pelos servidores autorizados,
2.7.12 - Acessar plataforma de nótícías é rPatérias (Leis à Sociedade) véicúlâdas áeéroa
pelos municípios brasileiros;
2.7.13 - Acessar ferramentas pàrà registrar e acompanhar legisíáÓÔés que sãO púhílcàd^^
LeisMunicipais em âmbito riaeionai (Seguir Município e Seguir Termo)';
2.8. Protocolo “https” para garantia dc segurança durante o acesso à le^síUçSO, pèriPitihdOi cOnexão
segurado cidadão com as infoimaçõessexibidas.

demais; ddcümenfõsí: adm inistrátiííos que

CLÁUSULA TERCEIRA

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Á ÍGONTlMTÁI^E;ObfÍp-seiíar

3.1. Indicar íbnTialmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do comrato, o

gesior/sctor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos,

beniico.moa ílscajizaçiò da execuçâo dos serviços, visaodbíO eumprimento dp ,objeto contratado.

3.2. Encaminhai toda a legislaçSOde efbftO externpíexuUetdedtóa datada assirtâtui^do presenteoontratoem
arquivos digitais;

- Leis Ordinárias, Çomplementâresf arquiyois dbtexto;edifavel5(,dbeíQti .txtjie/ou imagemdigila|izadá:j(,pdf ou
.jpeg/png).

a) Cis ãrqUiyo.s entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seüsv textos na íntègfá, perrnitindo a
. " completa identificação da redação, conforme preconiza a técn ica legislativa estabelecida na Lei Complementar
^ I-ederal n" 95/1995. contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata

das autoridades que foram signatárias,
b) A CONTRATADÁTÍca autorizada a solicitar o reenvio do müterial CâsO idbníifiqUe: informaç^^^^^^ que
irtlpOsSibilitcm a e.xecuçãó dos sei-viços (textos ilegíveis ou incompleiòs),

3i3,. Manter ó. envióicOntírtuosdas: novas Normas expedidas pelo Município durante a vigôncid contratUaí, ém
arquivos dígiiais nos tbnnatQSfestabcIccidos no item anterior,

a) Ç enyipi do -material de íatualização ocorrer np prazo de 48'(quarenta: e oito) hpiss a partir da:
àssinatuíà pelas autoridades,
b): A GOíI^RATANTE dèyÇt| blhtptb jbnieeer ârquIvQ de textp ed|tá\^ idu. Jegísjaç^ ade atualização, a
fim de' garantír eeleridade no processo de:ptíblÍGaçã0idas NoiTnasv

3;.4.;|Jtilizar os meios infprmad0.s pela CONTRATADA comO;forma deítfansmiSsão dos arquivos das nôrmas
qüèvseião disponibilizadàs. As instruções serão repassadas ao gestôr indÍGádb pela CONTRATANTE, no
contato inicial realizado pela equipe tócniea da CONTILATADA.

iVí-rpmmmtKr mim Ptíí#t?8l‘ rcl.; <13 35 l2-iJ523j.íIWijwil: liciJa^f»@|?iuideirãhie&rr-gov.br^ I*J 76,235/;53/000,l-48
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3.5. tJtilizáf o; sisfériiá inienio' íiábílitRcio aos scrvidoies: prévíanieiilc caclastiados c aülorizádòs, jR fiiti de

proiceder çom a pu^íieação das Nornias c docuinentos admiivlstrat|v( de cícito intenip. À piiblíeaçãp cíesies
dôcümehios será de responsabilidade'da CONTRATÁNfe.

a) Â publicação exònsültãidestes dõcüraeiUos podefâ ser acessível ãpêhas aõs scryldoresí cadastrados e
autorizados np sisteniai

b) Apôs cadastro do servidor, a CONTRA TANTE deverá encaitiinltarSDÍicitaçàO;Csenia^ vftí e-/H^^
a CpNTRATA|)A,jp9r;|nCioí:dpí^stor/setor deçigpado ao itcni 3.} . reqidsitatidp ajauiprizáção pára acesso
às ferrarneaiás dè puBlicaçãdievrespectivàcpnstilta dos doeumCntPa

3i6. Criar, em seu websile oficial, link iia página íiTicialepnr ícpne de.aberiura descrito*‘LEÍS MÜN[C

por méiò da seguinte URL de dirccipijáincnto;
htíps:/Av\vw.leisniünicipais.coni.br/prefdtiira/pr/baiideíninfes

A, GONTRATAPA^briga^a:

^XPublieariaílegidaçâpdeíefèitpiCXtempexistenlCcpnlpn-necstábeíccidoínp Crpnpgrarna de Execução dps
Trabalhos.

3i8. Publicar a legisladd dC ãtuálizaçãdVCOiTiprCenderido-sè as Normas do nics correilte; no prazo de 01 (lirn)
dia úiibapós o reccbimentpídb material encatninhadp: pela ppNl’RATANTE, conlbrme estabelecido np item
3.3.

3 9. Disponibilizar à legislação ímiinicipal de Ibrina eonsplidada por ihde.sãçãpíe por dentro do texto.
A consólidáção por dentro dó texíp' ocoirerá apôs a publicáçüp de toda legislaçrió municipal, eOnfòrmé
CronograiTià de Execyçílo do.s I rabaihos.

3.10, Nos casos das Normas exlsientes: .spmcnipein }brniaíp %dlr,;çpnsider{idas;o^^^^^^^
Ibrmálfianuscrita. publicá-las digitando cònv fiel Obseníâriciá ólipG; núitierb, siiá,ementa nà íntegra e inserindO'

link para visiializaçãffidü irnagemipriginaLda NôPiiá cpptendóísuaTptegra;

3.11. Inlbrrnar ao geátpr/setor |•cspQpsável peld acoinpaiibáiri eritp do trabalho, os procediinentos a serenr
executados pelo corpóTecnico da CONTRATANTE a fim de obter ace.sso aos recursoscxclúsivoSfpor meio
dc suas cpntas indiVidáalizadas no sislctna, bem conip púb|iear ps documcnlos; àdininistrativos çle efçitp
inieríiO que a CpNTÍ^TANTE decidaídiSpOnibiiizar noAiálèmàvpara consulta exclusiva dos serVldOres,

i

3.I2,;Mediànte solicitação claCONTRATÁNTE, ibmeccr eiii/lbrnrítto d^ hprmas por
eia encamíribada.s;

CLÁUSULA QUARTA
PQ PRAZÒ I>E I' XECIIÇÂÕ

laro-integnilização dpbanco;de dados, in<léxáçãb, epnsoljdáçàp,‘ compilaçàp;e;vcr.sionameiitp das
as:parte.s:

4.Í.C)’prazo
nOfmásísé-^rá em

R rVci Rulad 1-157 Cx^)siál;28r GRá=K63(í0000 T«^^^‘)^^3j^l2r;l5 25 - E^maii: liieí^u>^u^ilnd^:i^llnu!i:pr.g^>y•t^f .Ç^i^Ó 7fi.235;75ÍÓ0()l4}Í'
'.;V
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WRESPONSÁVEL ÔESÇRIÇÃO PRAZOEtapa

Alc 15 (quinze) dias
vCòntádos a partir da tósinatüra doieonlftitb

MUMCiPlO Eílvió dõi mãtèriàl; comprèendeiidô tòtla
législaçffb èSistènté ate a data clò assinauirà
do ciimiato.

01

^#]IÍi,Wio Início imediato

A; eoptar da data de assinatura do, contrato ■
Envio das novas Normas expedidas pelo
Municipio durante a vigência contratual.

02

Até 45 (quarenta e cinco); dias
GòMdóS apôs cdhclüsflo da enapa^i^Ü

Publica^d dÒMàêèrvbi encaminliádô] pélô
Mütiicípiô:;
compreendendo as nôMas- iéxisieniés. i
partir do ano de 2000.

03

eônfornvc 0!l

eqnsqlidaçaq,
Versibiiamento da iegislaviio compreendida
naEtapaOS.

Até,15(qtiinze)dias;
Çontados após conclusão da clapa OÍ

Compilação,EIZ;04 b-

Publicação do acervo encaininltado pelo
Município. confoniie: Etapai 0.1,
coniprcendcndo as normas existentes
anteriores ao ano do 2000.

Até 45 (quarenta e cinco) dias ^
Gontatüs após conclusão da etapa 03

ds;

Cònsòlidação,
VéYsibnamento da legislação compréèndida
ílbEtàpaOS.

Até 15 (quinze) dias
Contadãs após conclusão da etapn 05

Compilação06 ,LIZ, e

xroniggraina ô urftít rtíí«r^iciíi e poderá ser alterado segítndô a^nece^idadcÊ é pfipndàcles..dc) pr^dtp,
dé oeprdo çoin avaliações e critérips estabelecidos entre as partes.

'CEáüSlíLAÍQiUlNTA^.
DAÍVIGENíGIA

5. © preseiít& cònM e válido por 12 (doze) meses, édntádôs dá datá de sua; ássinatufãi pódèndo' Ser
pràrrogàdo ern acordo epm 0 arl. 57, da Lei n" 8.666/93.

CL.ÁUSULA SEXTA

m PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES

6i í. Pela ínstalaçãd e ativação db sistèiità, não; iiáverá e^^^ a CONTRATANTE.;

ói2, pèlo serviço d® gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE
prcstãçÕL\s trimésíraiáe sueèssivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de RS 2.475,00 (dois mil

quatrocentos e setçnta e; çinco reais), totalizando R$ 9.900.00 (nove mil e novecentos reai.s) que serão
reajustadas anualmente dè.acordb com o IPCA-FGV ou, na impoitsibilidade de aplicá-lo, conforme o índice
que vier oficialraénte substjluí-ld.

RTrêi RaluêláWiíüf t45TÇX,TbStiü 281 CEP:863 IOJ)jír43 3542*1525;r4i:máilrlicitácnb@batidciib'meSipr.Eov;tir.GNW :26,235.753/t|l0Í-183^



®Í.MDEffiAHTESm

ESTADO DO: PARAMA

;63. A iajia dií pagamento por período superior a 30 (irima)rdias;da íiiiiníá nota fiseal emitidaaútòrizarâ;a
CONTRi\TADAa suspejlídep òs sérviços, sêm prejufiço de; cobrar o períodp contratual previsto neste
instrumento.:

,6;4. ,Gasp,a CONTRÁTANTE seja signaiária do.convênio previsio nu Iiisiriiçãó ^Jòi-mativa SRF n.*^475/2t)()4
e Portaria SRF n” 1.454/04. que autoriza a CONTRATANTE íi proceder a rctent?àõ na (■pnle da Contribuição
Speial sopre 0 Lucro La'c]uido, (ÇSIX), da Cpníribuiçào para o Financitinicnto da Seguridade Social (Goniis) e

dà Contribuição para o hs/Pasep, ficíipbrigadá a èncâníinluir, via e-mail a ÇÓNTRATâNTE. copia dô
referido convênio assinado, até jp dias antes da emissãó-da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar.
NãO seiidò a CONTRATANTE íSÍgnataria do referido- CGní-êhlo. a CONTRATADA esta autòrtiàtieamehte

autorizada a emitir notas fiscais sem,a retenção das rcfcridasie-ontrtbiMeões federais,

0.5. Sendo signatária; dò ‘çpiivênio,; ebilforme; :dausula , 6;4,. epippete á ÇONtRATANTE fbrnccer a
CONTRA'ÍfADÂ. comprovante antíal da retençãdj até p lilllmo dia úti! de feverèifõ do ano subsequente,
informando, relalivamente a cadã mês ém que liòuyef sicloíctetuado o pagamento, os códigos de retenção, os

vülGrès pagos c os valores rctidOs, bem coUio á apresentar, anualmctue. Declaração: de InipòslO de Renda
Retidò pa Fonte (Dirf). nela diserijminandOj ménsaimentc,^p somatório dos valores pagos à CÕNTRÂTADA
e 0 total relido, por código'de-recõlHimento, nos termos do capui e § 2” do ítrt. 31 dá Insirução Normativa SRF

(i.® 475/2004;:

'6;ó PsfrÇcíirsós^eStihadós áp págáínentòdósprt^UtOádgqüétràtáó prÇsehteccintratósãcroriündOsdafubriea;

DOTAÇAG FÚNeíÓNAL
BRQGRAMArtGÁ

DESPESA

/FONTE
SEGRÊTARIA DESGRIÇXO

OltíO 10417504® 120 ltt33903Q0Üã0

0200104132040470133390390000
OÜTRÓS SERVIÇOS DE

TERGElRQSd^ESSOA JURÍblÇA
080/000

Í32Ó/00Q
GABINETE

gláüsdlasètima

DAS RESPON^BÍEÍDAPÉS E SEGllliANpA

7,1 .;A ÇONTÍÍATAD.A não será responsável :pe|a;tideíidade cios atos Otlciaís disponibi 1 izad.os até p; momento
do fómecimento dos dadôs pêió Münicíplo; podendo maniòr sõb süá ciistÓdia os textos originais enviados para
prova do seu eneaniinltainentG.e teor.

7.2, A CONl'RATANTE manterá con.stante vigilância sclbre ps; produtos firtais gerados c encaminhados,
ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas eprreiivas aos textos da.S' Íei.s que se llzci cni
necessárias tão logo seja ccrtificadá de qualqüer ânpmiáfidádç constatada pela CONTRATANTE.

7,3; Em fázãó de a legislação sCrdé dóminip público,, a ©ONT^VTADA não sé responsabilizará por daiiós
pu prejUizOjS deeoirentes de déçisões adminístradvas,, gerenciai comereiais tomadas com suporte nus
Jnfórtitaçclcs fomeGÍdá.sbélOvsiiet assim eomeitnão se responsábilizará por danos bU pfejuizos dcconentes dc

falbas de operaçaorpor pesspa não,habilitada.

ÍNTRATADA SC óbrjga á fornecer ofiemáçãb;, em- :seu fiprárió éonieiclal. pór supprfé de

pessoal técnieo da CONTRATANtEo/óu -ao público em ;geral iiiteressado nas
7.4- M

teleçbMnícação.] ao
ntrormaçoes. /

R t'níÍRatWl,I*roin:f l-W Cx. FóstalSsi eEa 8(>3600ü0 rél.:43 3542-4525 - EMmiil:irtcitaçao'fl:bandcirai>tes.pr.gtív*,brCNI’j 76,235.753/0001^8
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7.5. A CONTRATADA é desobrigada a abrir a.s informaçSes de seu bane® de tíàdb.s para qualquer outra

Pessoa .lurídica de Direito Público que não lenha vínculo contratual com esta.

7.6. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou cuslomizaçõe.s,em seu .sisietná a

pedido da CONTRATANTE. Calierá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento^

re.sgitardado o direito dc cobrança por hora técnica executada,

7.7. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTR.\TADA para a prestação dos serviços é de
propriedade única c exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuancc.s dos conteúdos .são processadas

para atualizar o software online, incluindo código-lbnte, base de dados e informações do gênero, os quais não

são fornecidos, e e-stào protegidos pela Lei n" 9.609A)8. a qual dispõe sobre a proteção da Propricdtide
Intelectual.

CLÁUSULA OITAVA

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8, A CONTRATANTE deve ofaser\ar e a CONTRAT.ADA deve observar c lazer obser\'ar, por seus

fornecedores, o mais alto padifio de ética durante todo o processo dc licitação, de contratação e dc cxeçuçãp
do; objeto eoniratual.

| P Pára ps pi®pQsitps <^t® eiusula. definem-se as scgiiihtes prMéfe^

i - "prática corrupta''; oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indireiamente, qualquer vanlagérri com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

íl - "prática fiíiudulenta"; ,a falsificação ou omissão dos latos, com o objetivo de infiucncjar o processo tiç

licitação ou de exéGüção de contrato;

HÍ - "prática Cólusiva"; esquematizar ou cstàbelecér uín acordo entre dois ou mais licitantes, com ou scn> 0

conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis

artificiais e nãó-^compeíltivos:

IV - "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirctamenie. às pess:oas ou siúi

propriedade, visando infiiieneiar sua participação cm um processo licitatôrio ou afetar a execução do contrato;

V - "prática ob.sirutiva"; (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multÜatcral. com o objetivo do impedir matcrialmcnte a;
apuração de alegações de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir^ materialmente o

çxereíçiq do direito de p organi.smo financeiro mulillaieral promover inspeção.

§ 2" O contratante, garantida a pióvia defesa; aplicará as sanções administrativas pcrtinentc.s, previstas na l.ci

n" 8.666, de 21 de junho de 1993. se comprovar o envolvimento dc representante da empresa cm práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na ex^wção-^io contrato
financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administraiivasAcrimiimis
eeíveLs. l \

R mi áaiaél I*tòj}® 145TEX, l?o#lt 281 8636p!lWVIíáj3lt2-4525Á1i-rtimtrticiÍ!itóiiii@ífflrtdÈpmcs prKov:iir(:Nl‘3<Jfâ35.75./üü() l4á
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CLÁUSULA NONA
DO DISTRATO

1 As partes poderão, a qiialquer momtíntô, rescindir o presente contrato inediante prévio âviso. expresso e

com antecedência mínima dc 30 (trinta) diás, período cm que serão inteiramente válidas; todas as cláusulas
contratuais.

CLÁUSULA DÉjGtl^Á;
DOFOEK3

10!. Fièa èlfeito o Foro da Comarca de Bárídéírántéí;HPR;0ra do presente contrato
e para assegurar a sua llcl execução.
Assim, ajustadas e contratadas, as paríé.s ássinam 0t prèsénté irístfumtóritcii ém 03 (tres) vias de igual teor e

fonna,

Bandeirantes. 18 de novembro de 2021, Assinado ds fof ma dmital por
l.lZSERViCOSOMLINé’LIZ SERVIÇOS ONLINE

LTDA:0372572500013 ltda0372S72SC00i 3S
08d(55:?02),1i.l817:51:(M

^

...v,,.'-i-v-v ■

JAELSON RAMALHOs;miíiícT:;i?Ã:ss.'SIK?.1,.n

" '

&3.B.

MATTA:48666157968: 5

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTIÍA
CARLITO MELLO Dl£ LIZ

PREFEITO MUNICIPAL

JAELSON RAMALl 10 MATTA

rESTE.MWNllAS:

.N

Jo.^j^Adésiim^&níolan.^
CPF; .30.SW.Í79Ts8'^

José MarcroJJrbano

CPF: 023.0oà589-60 !

lí. Ruliicl I’roner 1-157 Cx. Piwlal 2KI Clit’ 8ft*fi(IOÍHI ‘Idl.: -13 35-12-I52.5 - M-ntail! Iicil:iünd#jiiindcit‘mtós.pr-r<’'':t>r trK'I‘J 76J35.753/0(){ll-4K
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EXÍFItrtírçiííMy

CONTRATO N." 347/2()21-PM15-l*MB

JNEXIGIBILIDADK UE LICITAÇÃO: 35/2021-PMH

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE líANIíElRANTES, líSI ADO DO PAUANA

CONTRATADA: I.IZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO; CONTRATO DE SERVIÇO I>E GERENCIAMENTO.
PtlBLlCAÇÃO, CONSOIIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO KM VERSÕES
ESPECÍFICAS tVERSiONAMENTO DAS. ALTERAÇÕES), INCLUINDO
INTEGItilÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS E

LINK DE CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR

DAS NORMAS MUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE

LEGISLAÇÃO DA AMÉRICA LATINA, COMPREENDSÍNDO REALIZAR
PESQUISAS EM MAIS DE 6 MII.IIÕPIS DE NORMAS MUNICIPAIS E

ESTADUAIS^.

VALOR; RS 9.900.00 («ove mil c novecentos resis).

PRAZO DE EXECUÇÃO; 120 (CENTO E VIN I .F) di:ts.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

DOTAÇÃO;

ntlTAVAO FIINCI«N*AI.
PRWiRAMATICÀ

02(1111IM122(MrH 2013.t3<ílttyüiM)0

nKSPKSA

/FONTE ORSCTRIÇÃO.SKCRETAUIA

OUTROS .S!-UVK’O.S UI-.
TnRriURO.S-CKSSOA

JURÍDICA

OSflAKH)

J20/nnn
OAUINETJ:

tlandeininies. 18 de iiuvcnibro de 2021

PREFEITO MUNICIPAL

J.\ELSON RAMALHO MATFA
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CARLITO MKLLD DE LIZ

DIÁRIO OflCI/L ELETRÔNICO - Assinada Eleiranicanieiite com Certílícado Padrão ICPBraslI. em eorirormidade com a MP o®

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desdo que visualizado através do site

’.vwfti.oa.!aeir3mcs.Kir.i;ov.br;atafit!-oHt:iai-e!«!raniOT
Srasil
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Prefeitura Municipal de .Bandeirantes

WWW. bandeirantes.pr,gov.br/dla rlo^oflclat-elBtronico Quinta-talra, 17 da Novembro da 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitaçõiesje Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATON.‘347/2021- PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.’35/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LE SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO. PUBUCAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO B COMPILAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO. erRMlTINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES

ESPECÍFICAS (VERSIONAMBNTO DA ALTERAÇÕES). INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSin,TA DB DOCUMENTOS
ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DB DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE
MUNICÍPIOS H ESTADOS BRASILEIROS.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no oHcio s/n* da Secretaria Municipal de Administração desta

municipalidade e com rundamenlo no indxo TV do artigo 57 da Lti S.666/93. tendo em visM nzaes do interesse

püblico, o CONTRATANTE decide, prorrogar o prazo de vigência em 36 (trinta e seis) meses a partir da data

final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA

O contido na cláusula que traia do VALOR CONTRATUAL será alterada, actescentando-se ao o valor

total do aditivo, referente aR$31.436,16 (trinu e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos),

correspondente a ordem de RS2.619.68 (dois mil seiscentos o dezenove ícais o sessenta o oito centavos) FOR

TRIMESTRE, que será actescido devido a prorrogação do Contrato.

Bandeirantes n<, 16 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITOMELLODEUZ
REPRESENTANTELEGAL

Rut Rn R«ad PMcMr. US7.C:x. Pnnal 2SI.CEP Sejeanoa-Td; 3S42.4S2S

jaiYjf.h^CNPJ 7ea3S.733SXX)l-4SB.IIS1U

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Betronlcamente com Ceitifícado Padráo ICPBrasll, em conformidade com a MP n*

2.200-2. de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde qu« vIsuaKzado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diarloKifíciat-eletroníco

K

Brasil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.725.725/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2000

NOME EMPRESARIAL

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIZ E ASSOCIADOS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
~

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R240
NUMERO COMPLEMENTO

SALA 02400

CEP BAIRRO/DISTRITO

MEIA PRAIA
MUNICÍPIO

ITAPEMA
UF

88.220-000
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RNANCEIRO@LEISMUNICIPAIS.COM.BR
TELEFONE

(47) 3514-5600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********
********

(*) A dijtensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51 de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federai qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

^ ^

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2023 às 11:51:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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06/11/2023, 10:13 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONQMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.725.725/0001-35

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

RUA 240 400 SL 02 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / SC / 88220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102707425792219394

Informação obtida em 06/11/2023 10:13:30

A utilização deste Certificado para os fms previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf 1/1



ro MINISTÉRIO DA FAZENDA
W Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.725.725/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 14:03:52 do dia 18/09/2023 <hora e data de Brasília>

Válida até 16/03/2024.

Código de controle da certidão: 2FF3.6363.3B13.6F3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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T^RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.725/0001-35

Certidão n°: 35689754/2023

Expedição; 18/07/2023, às 14;46;27

Validade; 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. /

Certifica-se que Liz SERvicos online ltda (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-

autenticidade

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

se ã verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais e

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos

constam os dados

j urídicas

inclusive no concernente aos

previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

por



Número do pedido: 1040506
FOLHA: 1 / 1

rODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE lUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALéNCIA N2:

Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

tramitarfff nJ<! L®’’ consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM
tramitaçao nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

1040506

em

NÇME: LI2 SERVIÇOS ONLINE LTDA
Raiz do CNPJ: 03.725.725
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede ; SANTA CATARINA
Município endereço da sede : ITAPEMA
Endereço da sede : rua 240, n^ 400, sala 2, bairro meia praia

Certidão emitida às 16:25 de 20/10/2023.

sua conSrl^ ^ mformaçoes prestadas, competindo ao(à) interessadofa) ou destinatárioíaí

b) Certidão expedida gratuitamente,
GP/CGJ n. 6/2023. nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

^ A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo
■íft documento, no endereço http5://certldoe5.tisc.kis.hr/dnwnln r,H

prazo de 90 dias, contados da emissão do



iS(SCertidão de Débitos22/11/2023 13:17

DATADE EMISSAO: 22/11/2023,13:11:40
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA- (47) 3268-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
SECRETARIA DE FINANÇAS

-V-'

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N": 0227699

Informações do Contribuinte
CPF/CNPJCÓDIGO NOME DO CONTRIBUINTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA50556
03.725.725/0001-35

NÚMERO BAIRROCOMPLEMENTO
ENDEREÇO

MEIA PRAIASALA 02400RUA 240

NOME EDIFiCIONÚMERO CEP município - UF APTO / SALA

02ITAPEMA-SC88220000

Informações do Requerente

FINALIDADENOME DO REQUERENTEN“ DE DOCUMENTO

ALÍSSA MANFORl07152394903

OBSERVAÇÕES

/
Validade: 21/01/2024Data de Emissão: 22/11/2023 Hora de Emissão: 13:11:40

Certificamos que contribuinte acima identificado, possui débitos

tributários À VENCER junto a esta Municipalidade em relação ao
OBJETO acima citado com exigibilidade suspensa ou a vencer,

em virtude da ocorrência de uma das causas previstas no artigo
230 do Código Tributário Municipal (LC 38/11).

ITAPEMA(SC), 22 de Novembro de 2023

DATA DE EMISSÃO: 22/11/2023, 13:11:40AV. NEREU RÀMOS - (47) 3268-6000

https;//itapema-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiptu/imprime_certidao.php? 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP

03.725.725/0001-35

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Númeroda certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei ns 3938/66, Art. 158):

Lei n» 3938/66, Art. 154
230140258588701

13/09/2023 08:02:22

11/03/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 13/09/2023 08:02:24
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CPF/CNPJ: 03.725.725/0001-35

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.
/

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Eiitidades±uv(ulqAsem_FmsJLuçrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repas.se ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:07:29 do dia 17/11/2023 , com validade até o dia 17/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UfOlIOxOtyoJJZUFtKmP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

â-

CONTABILIDADE

Oíiciu rf 115/2023
Bandeirantes, 20 de novembro de 2023,

Pregado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2023, para o REAJUSTE ANUAL DE VALOR, CONFORME CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO

N“ 347/2021 REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 35/2021 COM OBJETO: SERVIÇO

TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO E

GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, COM INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO

RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS"

Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação

que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

suas

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

se^ihdo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Respóhsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
!r.Tí'ív.-. ’ ' '

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser otmada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios

básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

i

'Múmju, ^
Jaciaffí^arQlina Milani Delia Mura

Contadora
'i .

Ao Sr. Secretário da Adminishação

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

• ■ R; Fwi Ratol nroner, 1467 - CxPostal 2B1- GEP 86.360-000 T0l.;(43) 3642-4625 -©.N.P.J./M.F, 76.236,763/0001-46
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ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.: 330/2021.

OBJETO: REAJUSTE DE ANUAL DE VALOR, CONFORME CLAÚSULA SEXTA DO

CONTRATO N° 347/2021, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGILIDADE N° 35/2021.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS Atciidc plcnaincntc a exigência?

(X) Sim

( )Nao

( ) Não se aplica

1. Houve solicitação por parte da empresa?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista? (X) Sim

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235.753/0001-48
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PBEFEUUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

( )Não

( ) Não se aplica
OBRIGATÓRIA

(X ) Sim

( )Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 17 de novembro de 2023.

Rafael

Secretário de Administração

neas Marinho

OBSERVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



30/11/2023, 09:47 Consulta Regularidade do Empregador
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I

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.725.725/0001-35

LI2 SERVIÇOS ONLINE LTDA

RUA 240 400 SL 02 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / SC / 88220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/ll/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111504302652455575

Informação obtida em 30/11/2023 09:47:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



30/11/2023, 09:09 Cálculo Exato

Jéj
Cálculo Exato

9-
Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$2.619,68 de 01-Novembro-2022 e 30-Novembro-2023 pelo índice IPCA - índ. Preços ao Consumidor
Amplo

Valor atualizado: R$2.745,93

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Ind. Preços ao Consumidor Amplo entre 01-Novembro-2022 e 30-Novembro-2023

Em percentual: 4,8192%

Em fator de multiplicação: 1,048192

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:

Novembro-2022 = 0,41%; Dezembro-2022 = 0,62%; Janeiro-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%; Março-2023 = 0,71%; Abril-

2023 = 0,61%; Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = -0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%;
Outubro-2023 = 0,24%.

Atualização

Valor atualizado = valor* fator = R$2.619,68 * 1,048192
Valor atualizado = R$2.745,93

Curiosidades:

Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode
apropriado para determinado propósito e nâo tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade

de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)

ser

^rrx

c/

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codlVlenu=FinanAtualizalndice
1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES x

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“347/2021 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°216/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."35/2021-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS

(VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO

RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E

ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS
BRASILEIROS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ

sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON
RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, com sede na Rua 240, n.°400, sala 02, Bairro Meia Praia - CEP.
88.220-000, na cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°03.725.725/0001-35, devidamente representada por
sócio administrador o Sr. Carlito Mello de Liz, portador da Cédula de Identidade RG n.°220.562, e
inscrito no CIC sob o n.°l81.488.089-53.

seu

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar reajuste de acordo
com a cláusula sexta do contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65, § 8° da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação da

Contratada e através do Ofício n°104/2023, da Procuradoria Jurídica do Município.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para ajustar em
convencionada na Cláusula Sexta do Contrato original.

O valor será reajustado a ordem de R$ 2.745,90 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)
por trimestre, perfazendo o valor total de R$10.983,60 (dez mil novecentos e oitenta e três reais e noventa centavos)
para 12 (doze) meses devido a revisão do valor contratual ao percentual da variação acumulada do índice IPCA-IBGE
período de novembro/2022 á novembro/2023 em 4,819246% percentuais assim revisando o valor mensal/anual.

aproximadamente 4,819246% percentuais, na forma

no

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor
total deste termo aditivo.

CLÃUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e,
por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, XX de Novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

C:C>N'rRÂTANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE LIZ SEÍtvi S ONLINE IMDA.
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TESTEMUNHAS;

Cibele GusíiOo iOníolan da Siiva

CPF: ü{i4.5')ê,549-78

Wesüey Rodrigo Rara os Pires
' CPF: 063045,289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 3° Termo Aditivo do Contrato n.“347/2021, firmado entre o

Município de Bandeirantes-PR e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."347/2021 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°216/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.”35/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO
DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS,
PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS

COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar reajuste de acordo com a
cláusula sexta do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. § 8° da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação da Contratada

e através do Ofício n° 104/2023, da Procuradoria Jurídica do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para ajustar em aproximadamente 4,819246% percentuais, na forma
convencionada na Cláusula Sexta do Contrato original.

O valor será reajustado a ordem de R$ 2.745,90 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos) por

trimestre, perfazendo o valor total de R$10.983,60 (dez mil novecentos e oitenta e três reais e noventa centavos) para 12 (doze)
meses devido a revisão do valor contratual ao percentual da variação acumulada do índice IPCA-IBGE no período de

novembro/2022 à novembro/2023 em 4,819246% percentuais assim revisando o valor mensal/anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor total
deste termo aditivo.

^ CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, XX de Novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 216/2021-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 3 5/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 30 de novembro de 2023

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao contrato n.°347/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, firmado através do processo de Inexigibilidade
de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO,
CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO
CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA

ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO

DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS

E ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS

E ESTADOS BRASILEIROS, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz; eira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 14.^7 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao®bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria JurIoica

Ofício n“. 110/2023 - LLC.

Bandeirantes, 01 de dezembro de 2023.

À Divisão de Licitação do Município de Bandeirantes-PR,

Em atenção ao expediente encaminhado à Procuradoria,
informamos que se aplica ao caso, a interpretação do §8° do artigo 65 da Lei 8.666/93,
uma vez tratar-se de atualização prevista em contrato (clausula 6®), sendo dispensada
a celebração de aditamento contratual, bastando, para tanto, a realização de
apostilamento.

Inobstante ao expos^ informamos que a minuta
a técnica jurídica, não havendoapresentada se encontra em conformidade c

correções a serem sugeridas.

Ao ensejo, rei

como reitero que a Assessoria Jurídica^
sanar qualquer dúvida jurídica exister^

vo votos de estima e consideração, bem

Município está sempre à disposição para

Leo^íLourenÇir Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Rua Frei Rafael Proner, n°. 1.457, centro
Bandeirantes - PR

CEP 86.360-000

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa. Postal n°. 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 -

e-mail: jurídico@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-4 8



JÊ1«DIIBinUTIS
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Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 35/2021-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.** emita posicionamento quanto à possibilidade de
TERMO ADITIVO ao contrato n,‘’347/2021, celebrado entre esta Municipalidade e LIZ SERVIÇOS
ONLINE LTDA, firmado através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO

DE IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E

COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO

CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES),
INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS,
PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO A

BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS

BRASILEIROS. Cabe ressaltar observação feita pela Assessoria Jurídica exposta no Parecer anexo.
Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração da
Rescisão.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou: [eira Oliveira

Assistente Técnico AdministratWo - Departamento de Licitação

i/C ) Defiro 0 pedido de aditivo

( ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2023.

Jael^n Ram^ho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licitacao@bandeirantes.Dr.gov.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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lloMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 3° Termo
Aditivo - Contrato N.°347/2021 - INEXIGIBILIDADE N.
“35/2021

PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes. pr.gov. br>

Financeiro <financeiro@leismunicipais.com.br>, Lucas Emanuel

<lucas.emanuel@leismunicipais.com.br>

2023-12-11 11:32

Mais alta

Assunto

De

Para

Data

Prioridade

• 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 347-2021 - REAJUSTE ÍNDICE - INEX 35-2021 - LIZ SERVIÇOS
ONLINE LTDA.pdf(~621 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do 3° Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.“347/2021, referente a

ÍNEXIQIBILIDADE N.“35/2021 do Município de Bandeirantes/PR.

Estes devem retornar devidamente assinados peio responsável legal, caso possua assinatura com Certificado Digital, assim

retornando PREFERENCIALMENTE por e-mãil, ou via correio à Prefeitura Municipai Bandeirantes - Rua Frei Rafael Proner n°

1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

^^Nedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é
responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato,
para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portai da transparência do município após assinaturas, ou por
e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,
Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.° 1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

fB

W
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https://wv™/.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=390&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."347/2021 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°216/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“35/2021-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS

(VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO

RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E

ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS
BRASILEIROS.

^^CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ

sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON
RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.“ 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, com sede na Rua 240, n.”400, sala 02, Bairro Meia Praia - CEP.

88.220-000, na cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°03.725.725/0001-35, devidamente representada por seu
sócio administrador o Sr. Carlito Mello de Liz, portador da Cédula de Identidade RG n.‘’220.562, e
inscrito no CIC sob o n.“ 181.488.089-53.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar reajuste de acordo
com a cláusula sexta do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65, ^ 8° da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação da

Contratada e através do Ofício n° 104/2023, da Procuradoria Jurídica do Município.

^CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para ajustar em aproximadamente 4,819246% percentuais, na forma

convencionada na Cláusula Sexta do Contrato original.
O valor será reajustado a ordem de R$ 2.745,90 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)

por trimestre, perfazendo o valor total de R$10.983,60 (dez mil novecentos e oitenta e três reais e noventa centavos)
para 12 (doze) meses devido a revisão do valor contratual ao percentual da variação acumulada do índice IPCA-IBGE no

período de novembro/2022 à novembro/2023 em 4,819246% percentuais assim revisando o valor mensal/anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor
total deste termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contratj/^nginal , não modificadas pelo presente aditivo e,
por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditi'\^my(02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 11 de Dezembro de 2023.

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

CONTRATADA

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

LIZ SERVIÇOS ONLINE Assinado de forma digital por LIZ
SERVIÇOS ONLINE

LTDA:03725725000135

Dados: 2023.12.11 11:45:13-03'00'

LTDA:037257250001

jaelS n ramalho mat
PREEEITO MUNICIPAÍT

35

CARLITO MELLO DE LIZ

REPRESENTANTE LEGAL

0 TESTEMUNHAS:

Uosé

C^rÕ23.000.589^-60
Weslley Ramos PiresIO

CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 3° Termo Aditivo do Contrato n.’’347/2021, firmado entre o

Município de Bandeirantes-PR e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."347/2021 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°216/202I - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“35/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (\ ERSIONAMENTO
DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS,

PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS

COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar reajuste de acordo com a
cláusula sexta do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. § 8” da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação da Contratada

e através do Oficio n°104/2023, da Procuradoria Jurídica do Municipio.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para ajustar em aproximadamente 4,819246% percentuais, na forma
convencionada na Cláusula Sexta do Contrato original.

O valor será reajustado a ordem de RS 2.745,90 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos) por

trimestre, perfazendo o valor total de R$10.983,60 (dez mil novecentos e oitenta e três reais e noventa centavos) para 12 (doze)
meses devido a revisão do valor contratual ao percentual da variação acumulada do índice IPCA-IBGE no período de

novembro/2022 à novembro/2023 em 4,819246% percentuais assim revisando o valor mensal/anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor total
deste termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 11 de dezembro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

CONTRATADA

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

LIZ SERVIÇOS ONLINE Assinado de forma digitai por UZ
SERVIÇOS ONLINE

LTDA;03725725000135

Dados; 2023.12.11 11:4S:27-03'00'

LTDA:0372572500013

5

CARLITO MELLO DE LIZ

REPRESENTANTE LEGAL

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“347/2021 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°216/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“35/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO
DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS,

PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS

COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a tinalidade de aditar para realizar reajuste de acordo com a
cláusula sexta do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65, S 8° da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação da Contratada

e através do Ofício n°104/2023, da Procuradoria Jurídica do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para ajustar em aproximadamente 4,819246% percentuais, na forma
convencionada na Cláusula Sexta do Contrato original.

O valor será reajustado a ordem de RS 2.745,90 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos) por

trimestre, perfazendo o valor total de R$10.983,60 (dez mil novecentos e oitenta e três reais e noventa centavos) para 12 (doze)
meses devido a revisão do valor contratual ao percentual da variação acumulada do indice IPCA-IBGE no período de

novembro/2022 à novembro/2023 em 4,819246% percentuais assim revisando o valor mensal/anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor total
deste teimo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 11 de dezembro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

CONTRATADA

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CARLITO MELLO DE LIZ

REPRESENTANTE LEGAL

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
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